




PREVIDÊNCIA NO BRASIL E SEUS 
REGIMES

RGPS - Regime Geral de 
Previdência Social - INSS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

RPPS - Regime Próprio de 
Previdência Social 

RPC - Regime de Previdência
Complementar

A PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO



Normas pertinentes 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

Lei Federal 8.213/1991 – Regra Geral RGPS

Lei Federal 9.717/1998 – Regra Geral RPPS

Lei Complementar 611/2021 – Novas Regras IPREJUN

Lei 9.662/2021 - RPC

Lei Complementar 499/2010 – Estatuto

Lei 5.894/2002 - Lei de Criação do IPREJUN

Portaria MTP 1.467/2022 – Diretrizes Gerais RPPS

Resolução CMN 5.272/2025 - Aplicação de recursos RPPS



Conceitos básicos sobre 
Previdência

CTC – Certidão de Tempo de Contribuição: Para a CTC
relativa ao tempo de contribuição no INSS, deve-se agendar horário
através do telefone 135 (do INSS) ou fazer o pedido por meio do
aplicativo MEU INSS.

Para obter a CTC relativa ao tempo de contribuição para outros
regimes próprios (Prefeitura ou Estado), o respectivo Regime Próprio
de Previdência Social (RPPS) deve ser contatado.

É importante que você tenha em mãos, no momento dessa
solicitação, a sua Certidão Funcional da Prefeitura de Jundiaí,
Câmara, fundação ou da autarquia na qual você está lotado. Para
isso, procure a unidade de gestão de pessoas respectiva. Prefeitura
(smagp_dpcp@jundiai.sp.gov.br)



Integralidade: Ao se aposentar, o servidor recebe

a totalidade da remuneração no cargo efetivo em

que se der a aposentadoria (base de cálculo

contribuição previdenciária). (verbas

permanentes: adicional de tempo de serviço,

adicional título e formação acadêmica (professor

últimos 5 anos), risco de vida (guarda municipal e

agente de trânsito), quinquênio e sexta parte.

Conceitos básicos sobre 
Previdência
Paridade: O aposentado

com paridade terá o mesmo

reajuste nos proventos, na

mesma data e com o mesmo

índice dos servidores ativos.



DEPENDENTES

Cônjuge/Companheira(o)
Filhos não emancipados de qualquer condição, menores de
21 anos ou incapaz, ou que tenham deficiência intelectual,
mental ou deficiência grave.
Enteados ou menores tutelados não emancipados, menores
de 21 anos, desde que comprovem dependência econômica
do segurado. (menor sob guarda, em discussão)
Os pais e os irmãos não emancipados, de qualquer
condição, menores de 21 anos ou incapaz, que comprovem
dependência econômica do segurado, somente são
dependentes se inexistirem cônjuge/companheiro ou filhos.
Uma categoria de dependentes exclui a outra.



CARÊNCIAS

24 meses de contribuição em favor do IPREJUN para concessão de
aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho.

180 meses (15 anos) de contribuição em favor do IPREJUN para
aposentadorias voluntárias, inclusive as especiais e por deficiência.

Para a concessão da pensão por morte não é exigido um período mínimo de carência, no
entanto, nos casos de pensão concedida à cônjuge, companheiro, ex-cônjuge e ex-
companheiro sem que o servidor tenha vertido no mínimo 18 contribuições, a pensão
será concedida por apenas 4 meses. (casamento ou união estável, mínimo 2 anos)





ALÍQUOTAS

SERVIDOR ATIVO: 14% - sobre o salário de contribuição. (adicional de tempo de serviço, adicional de títulos e
formação acadêmica – professor, risco de vida – guardas e agentes de trânsito, quinquênio e sexta parte.

APOSENTADO OU PENSIONISTA: 14% - sobre o valor que ultrapassar três salários mínimos, hoje R$4.863,00.

ENTE: 14,33% - sobre a folha de pagamento, a título de contribuição patronal e taxa de administração (14,00 +
0,33) + 20,24% - sobre a folha de pagamento, plano de amortização do déficit atuarial. Total de 34,57%

RPC: até o teto do INSS, igual aos demais servidores. Do valor que excede o teto do INSS 7,5%, 8% ou 8,5%, para
o servidor e para o Ente.









Novos servidores antes da posse, 
devem realizar o cadastro 

previdenciário, Decreto 
35.900/2025.




